
Deputado eleito
presidente de
câmara tem de
escolher que
cargo quer exercer
incompatibilidades É impossível ser ao
mesmo tempo deputado epresiden
te de câmaraou vereador a tempo in
teiro Mas pode se serministro e de
putado municipal como Relvas foi

Os trêsprincipais candidatos à Câmara deVi
seu AlmeidaHenriques PSD José Junquei
ro PS eHélderAmaral CDS são deputados
O quevencerterádeescolher e fazendo o já
se sabe será presidente da autarquia renun

ciando aomandatoparlamentar Alei impedeo deacumular
Nos outros dois se ficaremnavereação sem

pelouros e o PSD manda emViseu desde
sempre e não há tradição de distribuir pelou
ros pelaoposição poderão acumularcom as
funções parlamentares quedesempenham A
regra noessencial ésimples ninguémpode
acumular ordenados E umvereador sem pe
louros não temvencimento só senhasdepre
sença O mesmo sepassacomaacumulação
entrea função parlamentar efunções executi
vasnumajuntade freguesia
Oqueé acumulável é o ser sedeputado àAR

e deputado municipal Ou até acumular fun
ções no Governo com funções numaAssem
bleiaMunicipal MiguelRelvas por exemplo
foi aomesmo tempo ministro adjunto dePas
sos Coelhoe presidente daAssembleiaMuni
cipal deTomar
Oregimedeincompatibilidadesdosdepu

tadosvemprevisto no respetivo estatuto legal
e alista é extensíssima Quemquer ser deputa
do naARnão pode serPresidente da Repúbli
ca membro do Governo e Representante da
Repúblicapara as RegiõesAutónomas mem
bro doTribunal Constitucional do Supremo
Tribunal de Justiça do SupremoTribunalAd
ministrativo doTribunal deContas doConse
lho SuperiordaMagistratura doConselhoSu
perior dosTribunaisAdministrativos e Fiscais
Procurador Geral daRepública eProvedorde
Justiça deputado ao Parlamento Europeu
membro deumgoverno regional e embaixa
dor não oriundo da carreira diplomática E
para o que interessa agora no caso do Poder
Local presidente vice presidente ou substi
tuto legal dopresidente evereadora tempo in
teiro ouem regime demeio tempo dascâma
rasmunicipais
OEstatutodosDeputados tambémdecreta

outras incompatibilidades como acumulara
função comade funcionário do Estado ou de
outra pessoa coletiva pública membro da
ComissãoNacional de Eleições membro de
gabineteministerial ou legalmente equipara
do alto cargo ou função internacional se for
impeditivo do exercício do mandato parla
mentar bemcomo funcionário de organiza
ção internacional ou de Estado estrangeiro
presidente e vice presidente do Conselho
Económico e Social membro da Entidade
Reguladora para a Comunicação Social
membro doconselho degestão deempresa
pública de empresa de capitais públicos ou
maioritariamenteparticipadapelo Estado e de
instituto público autónomo
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